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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://w\v>v.ncdreiras.ma.üov.br/

Processo Administrativo n° 1907001/2021

Modalidade: Concorrência n" 004/2021

Tipo: Menor Preço Global

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos (coleta de lixo
domiciliar, coleta de entulhos, varrição diária manual, capinação e roço manual, coleta de
resíduos dos serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na sede e zona rural
do Município de Pedreiras/MA.

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

F. ALVES PEREIRA EIRELI

CNPJ; 33.622.896/0001-08

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA

E-maii: cpl@pcdreiras.nia.gov.br
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PEDREIRA&MA

k Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE AABERTURA

CONTÉM O PRESEN"^(DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) COM TOTAL DE FOLHAS,
NUMERADAS DE^ZÍ AM DA EMPRESA F ALVES PEREIRA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ
33.622.906/0001-08 «LOCALIZADA NA RUA JOSÉ PAULÍNO 500, BAIRRO FÁTIMA, TERESINA-PI

RELATIVO:

CONCORRÊNCIA SRP N". 004/2021

Teresina 17 de Setembro de 2021

VES PEREIRA

1678326

ePF.:779.386.313-53

F ALVES PEREIRA EIRELI - ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULINO , NÚMERO: 500 - BAIRRO: FATIMA -
CIDADE: TERESINA-PI - CEP: 64,049-360/ CNPJ: 33.622.896/ÜÜÜ1-Ü8/ INS ESTADUAL:

19.645.680-0 / INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:
GRUPOFRADM@GMAILCOM
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Proc.
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À Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

HABILITAÇÃO

RELATIVO :

CONCORRÊNCIA SRP N". 004/2021

OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos (coleta de lixo domiciliar,
coleta de entulhos, varrição diária manual, capinação e roço manual, coleta de resíduos dos
serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na sede e zona rural do Município
de Pedreiras/MA

Teresina 17 de Setembro de 2021

F ALVES PEREIRA EIRELI-ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULINO, NÚMERO: 500- BAIRRO: FATIMA-
CIDADE: TERESINA - PI - CEP: 64.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:
19.645.680-0 / INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086/ E-MAIL:

GRUPOFRADMfSGMAILCOM
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

F ALVES PEREIRA EIRELI

P60Hti.iAS/MA

PfOC,

FLS..^
Rub._ C

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. ADMINISTRADOR, natural da cidade de Aroazes -
PI, data de nascimento 25/02/1977, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1678326, expedida por SSP/PI em
05/03/2010 e CPF: n° 779,386.313-53, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na RUA MIGUEL
ARCOVERDE, n» 655, NOIVOS, CEP: 64046-170;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A empresa girará sob o nome empresarial de F ALVES PEREIRA EIRELI s usará a expressão F R PROJETOS E
SOLUCOES como nome fantasia.

CLÁUSULAII-DASEDE
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RUA José Paulino, n® 500, SALA 01 E 02;, Fátima, Teresina - PI, CEP:
64049360.

CLÁUSULA III • DAS FILIAIS
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele,
mediante alteração assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO
A empresa terá o seguinte objeto: QNAE- 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; QNAE- 6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
QNAE- 6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; QNAE- 4651-
6/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; QNAE- 4751-2/01 COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; QNAE- 6209-1/00
SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; QNAE- 6203-
1/00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS.

E exercerá as seguintes atividades;

CNAE N° 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
CNAE N® 4651-8/01 - Comérdo atacadista de equipamentos de informática
CNAE N® 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
CNAE N® 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
CNAE N® 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
CNAE N® 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
CNAE N® 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

CLÁUSULA V • DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comerciai do Estado do Piauí e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL
O capital será de RS 100,000,00 (cem mil reais), representado por uma única quota de igual vaiornomínal. totalmente
integralizada neste ato, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA VII • DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da empresa será exercida por, FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, com os poderes e atribuições
de representar a empresa ativa e passivamente, judiciai ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando vedadi^
entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da empresa, podendo assin^ quaisqiW
documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentoymncários.

a validada daaCa docuaantO/ aa lxprasso« fica aujalto à cooprovaçSo da sua autaucicidada noa raapactivos portala.
lafoniAnâQ fl*us respaetivoa c6dÍ7oa da varlficaçSo
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

F ALVES PEREIRA EIRELI

PEOREi>lAS/MA
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CLÁUSULA Vlli. DO EXERCiCIO EMPRESARIAL
O exercício empresarial será coincidente com o ano-caiendário e a todo dia 31 de Dezembro de cada ano, será
procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão suportados
pelo titular de acordo com o capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.

CLÁUSULA IX. DA DECLARAÇÃO DE NÁO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI
O titular FRANQUILANDE ALVES PEREIRA declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma
outra empresa nesta modalidade.

CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação críminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concomència, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro Empresa, onde a
receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14
de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3°
da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA XII • FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Teresina - PI, para qualquer ação fundada neste ato constitutivo, renunciando-se a
qualquer outro por multo especial que seja.

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particular que foi lavrado em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comerciai do Estado do Piauí.

Teresina - PI, 06 de maio de 2019

FRANQUItANOE ALVES PEREIRA

Titulâr/AdmlniBtrâdor

validada daata docuBaaco, •• iapraaso# fica sujalto à ccaprovaçSo da sua autentlcidada nos rsspsctivos portais.
Inforsando ssus rsspsctivos cddlgos ds verlflcaçfio
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresariai e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial Estado do Piauí

PeOREiRAS/MA

Pfoô. Íâ£Í^/./20:
Pls. gOQ
Rubv L

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI , assinado digitalmente. encontra-se

registrado na Junta Comercial Estado do Piauí sob o número PIP1902069971.

Assinantefs)

CPF/CNPJ

77938631353

Nome

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

JUCEPI

CERTIFICO O RBOISTRO SM 15/05/2019 08:1S SOB 22S00040494.
FROTOCObO: 190180S20 DS 14/05/2019. CÓDIGO DB VBRIFIOVÇXOi
1190215S725. KIRB: 22S00040494.
P ALVBS FBRBIRA BIRBLI

LinZ GOHZAOA ROSADO FILBO

PROCURADOR

TBRBSINA. 15/05/2019
www.plauidlgltal.pi.gov.br

R validada daata doaiawnto, sa Is^rasso, fica sujaico à ccsprovaglo da sua aucantlcidada nos respsctivos portais.
Infoniando saus raspectivos códigoa da varificação



Página 1 de 3

f>aDRE.-(AS/MA

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIME

F ALVES PEREIRA EIRELI
CNPJ (MF). n°:33.622.896/0001-08

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04

Pelo presente instrumento:

FRANQIIILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural da cidade de Aroazes • PI, solteiro, nascido
em 25/02/1977, Fmpresário, portador Ho RG" 1.678'Í26/SSP-PI, rNH"ni605177926/DETRAN-PI,
expedida em 15/10/2018, inscrito sob o CPF(MF):779.386.313-53, residente e domiciliado na Rua
Miguel Arcoverdc, N°655, Bairro Noivos, CEP:64.046-170, Teresina -PI, titular da empresa F ALVES
FEREíRA EIRELI, nisciiict sou CÍ'íFj('vír).ii".33,ó22.S5ó/0GGÍ-0o, aiiuaua na Rua jusc Fauiiiiu,
N°500, Sala 01 e 02, Bairro Fátiina,CEP:64.049-360, Teresina - PI, com registro na Junta Comercial do
Estado do Piauí sob o NIRE:22600040494, com despacho em 15/05/2019, Resolve na melhor forma de
direito, consoante com o artigol.033 e 9804 da Lei n® 10,406/0?, e em confonnidade com a l ei
12.441/2011, alterar seu Contrato social e demais aditivos mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A partir desta data a empresa passou a ter como objeto social os cnaes abaixo elencados:

Atividade Principal;

7112-0/00 - Serviços de engenharia

Atividades Secundárias:

38! 1-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos;

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4520-0/01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores;

452í^G/03 - Seiviçus de uiaiiuiciiçãu c icpaidçãu clciiica dc veículos uuiuiuuiurcs,

4520-0/04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores;

4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores;

4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves;

4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança:

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
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47/59-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;

4789-0/05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

6201-5/01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

PBDRÈ fAS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;

6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-custontizáveis;

6204-0/00 - Consultoria cm tecnologia da informação;

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

ünobiliários;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(Caminhões, reboques, semi - reboques e similares);

7732-2/Ul - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Geradores, guiuchos, guindastes e empil]iadeiras>;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividade de limpeza de ruas);

813(1-3/00 - Atividades paisagísticas.

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato social e demais
aditivos, não alcançadas ou modificadas pelo presente instrumento particular de alteração contratual.
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente,
em uma única via destinado a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piauí.

Teresina (PI), 18 de Maio de 2021.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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PE0R6i-<AS/MA
Proc. Ífl<^^(/202

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EÍRELI consta assinado digitalmente por:

I
77938631353

ÍDENTÍFÍCAÇAO D0(S)ASS1NANTE(S)

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

JUCEPI

CERTIFICO O REOISTRO BM l»/05/2021 lls34 80B H* 2021034091<.

PROTOCOLO! 210340»16 DB 17/05/2021.

CÕQIOO DB VBRIPICAÇXOi 121D3512274. CHPJ DA SBOBl 33622090000106.
KIRS: 22600040494. COM BPBITOS DO RBOIBTRO B(: 19/05/2021.

F ALVES PBRBIRA EIRBLI

MATBUtf rKAMCiBCO RfjmfO VISIRA

6 BCRBTÍRIo-QESÜíL

www.pi Atiidigitãl.pi.gov.br

A v«llctiide deace documento, ee ii^xeeao, fica eujelto A eoeprovaçAo de eua Aucencleidade aoe reepectlvoe povtale«
Informer.de eeue respectivo# códigos de verlCicaçáo.
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EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

F ALVES PEREIRA EIRELI
CNPJ (MF). n'':33.622.896/ÜÜÜ!-08

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N'03

Pelo presente instrumento:

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural da cidade de Aroazes - PI, solteiro, nascido
em 25/02/1977. Empresário, portador do RG:1.678.326/SSP-PI. CNH:01605177926/DETRAN-PI.
expedida cm 15/10/2018, inscrito .sob o CPF(MF):779.3H6.313-53, residente c domiciliado a Rua
Miguel Arcoverde. N°655, Bairro Noivos, CEP:64.046-170, Teresina-PI, titular da empresa F ALVES

è  t • 'l. i .•« i t* * ' t» .»•
T CaIXJLUCW* illbviua ÔUU WC1-*J0, Mtuauct U(l l\U4l I âUiUlLf,

N''500, Sala 01 c 02, Bairro Fátima, Tcrcsina- PI, com registro na Junta Comercial do Estado do Piauí
sob o \IRE;22600040494, com despacho em 15/05/2019, Resolve na melhor forma de direito,
consoante com o artigo 1.033 c 980A da Lei n"* 10.406/02. c cm confonnidadc com a Lei 12.441/2011.
alterar seu Contrato social e demais aditivos mediante cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A partir desta data a empresa passou a ter como objeto social os cnaes abaixo cicncados:

Atividade Principal:

3821-1/00 - Tratamento e disposição dc resíduos nào-pcrigosos

Atividades Secundárias:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento dc programas dc computador customizávcis;

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos dc informática;
£>01 1/An 4-%

~ A^WS»V<I * * i( ( •WkiWl.y W ktwWJ éWAUé » iWI ( UAAAUt* V U VA «akAV*WWOkVt<«A « VAUj

7490-1/04 - Atividades de intermediação c agenciamento dc serviços e negócios cm geral, exceto

imobiliários;

4751-2/01 - Comércio varejista especializado dc equipamentos e suprimentos dc informática;
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de

segurança;

6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;
4614-1/00 - Rcprescmanlcs comerciais c agentes do comércio de máquinas, equipamentos,

embarcações e aeronaves;

4789-Ü/05 - Comércio varejista dc produtos sancantes domissanitários; . /
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção c outros serviços cm tecnologia da informação; ■ /

4520-0/01 - Serviços de manutenção c reparação mecânica de veículos automotores; U

4520-0/02 - Serviços de lantemagem ou fundaria e pintura de veículos automotores;

4520-0/03 - Serviços de manutenção c reparação elétrica de veículos automotores;

4520-0/04 - Serviços de alinhamento c balanceamento de veículos automotores; 1

4530-7/01 - Comercio por atacado dc peças e acessórios novos para veículos automotores; jA
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7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

7739-0199 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados
aiueriormente, sem operador (Geradores, guinchos, guindastes e enipilhadeiras);

4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas.

Dcsei ieãu uu uliieiu;

Tratamento e disposição dc resíduos nào-pcrigosos. Desenvolvimento e licenciamento de programas

de computador customizáveis, Consultoria cm tecnologia da informação, Comercio atacadista de
equipamentos de informática, Desenvolvimento c licenciamento de programas de computador nào-
customizáveís. Atividades dc intermediação c agcnciamcnto de serviços e negócios cm geral, exceto
imuuillárius. Comércio vaicjista cspeciaiizauo uc cquipaiiicuios e suprmicuius úc iiuoiniduca,
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança,

Desenvolvimento dc programas de computador sob encomenda, Representantes comerciais e agentes

do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves. Comércio \'arcjista dc produtos
sancantes domissanitários. Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação, Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, Serviços de

lantcmagcm ou funilaria c pintura de veículos automotores, Serviços de manutenção c reparação

elétrica de veículos automotores. Locação de automóveis sem condutor. Locação de outios meios de

transporte não especificados anteriormente, sem condutor (Caminhões, reboques, semi - reboques e

similares), Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais não especificados
anteriormente, sem operador (Geradores, guinchos. guindastes e empilhadetras). Comercio varejista
UC (UiJ^Ud uc uspcv<u'<i9 vuiUJJOã c iiciaioiioa.

CLÁUSULA SEGUNDA

Feiniaiiccem cm pleno vigoi todas as demais cláusulas c cuadiçõcs do contrato social c demais

aditivos, não alcançadas ou modificadas pelo presente instrumento particular dc alteração contratual.
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presculc instrumento digitalmente,
em uma única via destinado a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piaui.

Tcresina (PI), 19 de Fevereiro de 2021.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria tíe Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

peoREf

Proc. lOfO-Ti

ASSINATUFÍA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA El RELI consta assinado digitalmente por:

77938631353

IDENTiFiCAÇAO DO(S) ASSÍNANTE(S)

FKANQUILANDE ALVES PEREIRA

CSRTincO o RESISTRO EK l»/a2/2021 17:22 SOS f 202100BS118.

PROTOCOLO: 2100eSllB DS 08/02/2021.

CÓOIOO OS VCRIPICAÇXO: 12101151651. CNPJ DA SEDE: 33fi22B96{ia0iae.
NIBE- ??S00Oi|0494 COM EFEITOS DO FESISTSO EM: 19/02/2021.

F ALVES PIMIRA EIRELI

MATEUS FRANCISCO SAirTOS RUFINO VIEIRA



Página 1 de 3

ADITIVO N° 02 r pS
EMPRESA I?^IVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LI!*|í?Ç^í3

F ALVES PEREIRA EIRELI FLS. _
ftüb.,-

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural de Aroazes - PI, solteiro, nascido em
25/02/1977, empresário, inscrito sob o CPF: 779.386,? 13-53, RG: 1.678.326,'SSP-PI, residente e
domiciliado a Rua Miguel Arcoverde , N°655, Baiiro Noivos, CEP:64.046-170, Teresina -PI, titular da
empresa F ALVES PEREIRA EIRELI, com sede na Rua José Paulino, WfOO, Sala 01 e 02, Bairro
Fátima, l eresina - Pt, registrada na Junta Comercial do Piauí sob o INIKE:226üüü4U4y4 com desp<icho
em 15/05/2019 e inscrita no Q4PJ sob o ii° 33.622.896/0001-08, Resolve, na melhor forma de direito e
consoante com o artigo 1.033 e 980A da Lei n° 10.406/02, e em confoimidade com a Lei 12.441/2011,
alterar seu Contrato Social, mediante cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Atividade Principal:

6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custoniizáveis

Atividades Secundárias;

6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação,
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de infonnática,
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador iião-customizáveis,
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários,

4751-2/01 - Cuméiciu vatcjisia espcciaüzauu dc cquípainciuus c supituiciuus de iiuuiináúca,
4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança,

6201-5/01 - Desenvolvimento de piogiamas de computador sob eucomeuda,
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aernnave.s.

4789-0/05 - Comércio varejista dc produtos saneantes domissanitários,
6209-I/U0 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação.

CLÁUSULA SEGUNDA

A partir desta data o capital social da empresa passou a ser de RS 600.000,00 (Seiscentos mil reais),
sendo o valor de RS 500.000,00 (Quinhentos mii reaisj, íiiicgraiizados em moeda corrente do pais c RS
100.000,00 (Cem mil reais) a integralizar através de ganhos de capitais nos exercícios vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA

Diante das mudanças ocorridas anteriormente o capital social da empresa passou a ser distribuído da
(«C^USIatC eOrTTeu.

TITULAR
FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

TOTAL

QUOTAS

600.000

600.000

VALOR

600.000.00

600.000,00
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CLÁUSULA QUARTA

P6DRei«AS/MA

PtOf^QlOlOO 1/707

Rub. y

Pennanccem em pleno \ngor todas as demais cláusulas e condições do contrato social e aditivo N°01,
TiítG tuCitMÇCtduS Otl níG^ííÍVÍAVIAO P» VOWillV ^411 k V>«W pikl tA^\41i4A i4kkWIWYi*V
Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente, em
uma única via destinado a registro na Jiuila Comercial do Estado do Piauí.

Teresma(PI), 19 de Agosto de 2020.

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Titular - Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

P6DRef<AS/MA

Proc/£fô3^£Í/202

Rub. ^

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELl consta assinado digitalmente por:

I
identificação D0(S) ASSINANTE(S)

77938631353 FRANOUilANDE ALVES PEREIRA I

CBRTlriCO o RsaiSTRO SI 20/08/3020 11:2» SOB N' 20200323232.

PROTOCOLO: 300322237 SB l»/0a/2020 1S:43.

CÕD300 OB VBRIPICJtçXO: 12003762422. HIRB: 22600040494.
F ALVES PEREIRA BIRBLI

JUCEPI
XSXAEIA SAUTAHA NONTBIRO BARBOSA

SBCRirrÂlUA-1*BRAls

TBRBSIKAf 20/06/2020

ww.plauidigital .pi .gov.br

A validade deste decimertto, se Itçreaao. fita au^elco à ccmçrtTvaçSo de oue autentlelúade noa respectivos perteie.
InfortHmOo eeue respeccivoa eOdiçoe de veriClcsçAe.
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Proc.

AmTIVONoOl FLS.

EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAD/jRub.
F ALVES PEREIRA EIRELI

PEDREiRAS/MA

tdOlhX' /20

FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro, natural de Aroazes - PI, solteiro, nascido etn
25/02/1977, empresário, inscrito sob o CPF: 779.386,313-53, RG:1.678.326/SSP-PI. residente e
domiciliado a Rua Miguel Arcoverde , Bairro Noivos, CEP;64.046-170, Teresina -PI, titular da
empresa F ALVES PEREIRA EIRELI, com sede na Rua José Paulino, N°50ü, Sala 01 e 02, Bairro
hatima,(JtF:64.U4y-360, leresina - PI, registrada na Junta (Jomercial do Piauí sob o

NIRE:226Ü0040494 com despacho em 15/05/2019 e iascrita no CNPJ sob o n° 33.622.896/0001-08,
Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigol.033 e 980A da Lei 11° 10.406/02, e em
conformidade com a Lei 12.441/2011, alterai' seu Contrato Social, mediante cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

62Ü2-3/Ü0 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador custoinizáveis
6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação
6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamento.s de informática
4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos,
embarcações e aeronaves (máquinas e equipamentos de informática e comunicação),
6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nào-customizáveis
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infoimaçâo

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato social original, não
—  j ,..T j- ^ - :„i j- xtaat

ujvaiiyaxMid mu J4iMUiiivauiL9 pwiu piwdviuv iii^u uíiiwiilm puj uwuíoí uw rvujtiivM dMwiui uv vi.

Pela exatidão daquilo acima estipulado, o administrador assina o presente instrumento digitalmente, em
uma única via destinado a registro na Junta Comercial do Estado do Piaui.

Teresina(PI),l9 de Maio de 2020,

FPw4.N'^UIL.'\.NDE .ALVES PEP,EIP_A

Titular - Administrador
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Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração FLS.
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PEOREtRAS/MA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitaímente por:

I
ÍDENTÍFÍCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

I
77938631353 FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

CBKTirzCO o RBGI9TR0 BM 25/05/2020 20:10 SOB K* 20200151210.
PROTOCOLO: 200151210 DS 25/05/2020. CÓDIGO DB VBRZPICAÇÃO:
12002123690. HlRBi 22600040494.

F ALVBS PBRBIRA BIR8LI

JUCEPI

ISABBLA SAHTAHA M0H7BIR0 BARBOSA

sbcrbtAria-sbral
TSRB2IÍJA, 25/05/2020

www.plsuidlgital.pl.gov.bz

dtteto docitfíencOf m fica á cui^sovaçâo d« siía auceccicxdaôe coa
ir.fciTiBAr.do aeu» reipectlvno c^di^ea d« verlíicaçAo.



I

'i
f I

■P
 r

■ í
ja

 
I

i2
E

 í
'•
S

 
®

:s
£

 t

i5
7

?
i-

í=
-s

ií

5
5

?
—

a
v

^
 
c
 
^
 

•
• 

« 
«

g
i^

e

£
; 

•■ 
?!

;>
•

fí
-<

s
-7

V
V

'

-
 

s 
= 

^
 

=
s
- 

ê
 3

?
S

-s
^
o

i;
&

2
S

5
?

- 
s 

®
5

c
r-

a 
P

 5
 5

§1
 

»«
 S

 Q
C 

P
fí

ir
°
f

j|
 

Ç

^
■

|J
<

|t
U

<
>

n
A

V
tl
«

IC
A

J
I

1
7

4
5

8
9

7
3

1
2

•A
u

c
k
4

i«
(t

n
c
io

o
 r

u
ii
T

A
iu

u
ta

' 
ir

m
t

1
7

4
5

9
9

7
3

1
2

Pi
 

i

lii
i

-4
W

Ti
 iT

!F
í l

 '•

:d
 T

I 
5

o p
res

eni
a d

ocu
me

nto
 dig

ital 
foi 

con
fer

id^
om

 o o
rigin

al e
 as

sina
do 

dig
ilalm

oni
e p

er D
W>

liLL
O P

INT
O O

LIV
EIR

A D
E A

LEN
CA

R, 
em

 ter
ça-

feir
a. 1

8 d
e m

aio 
de 

202
1 1

1:3
4:3

4 G
MT

-03
:00

. CN
S: 0

6.8
70<

l-1'
 OF

ÍCIO
 DE

RE
GIS

TR
O C

IVIL
 DA

S P
ES

SO
AS

 NA
TU

RA
IS E

 TA
BE

LIO
NA

TO
 DE

 NO
TA

S'P
B, 

nos
 ter

mo
s d

a m
edi

da 
pro

visó
ria 

N. 2
.20

0-2
 de

 24
 de

 ag
ost

o d
e 2

001
. S

ua 
«lu

len
ticid

ade
 de

ver
á s

er c
onf

irm
ada

 no
 en

der
eço

 ele
trôn

ico
ww

v.c
en

ad
.or

g.b
r/a

ute
nti

cid
ad

e. 
O 

pi
ai

nt
e 

do
cu

me
nto

 di
git

al 
i>o

de
 se

r c
on

ve
rtid

o a
m 

pa
pe

l p
or 

me
io 

de
 au

ten
tic

aç
ão

 no
 Ta

be
lio

rat
o d

e N
ota

s, 
Pr

ov
im

en
to 

n" 
10

0/2
02

0 C
NJ

 - 
art

igo
 22

.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
pisTADO na papaÍRa

CARTÓRIO A^VÊDO BASTOS
FUNDADO EMISBB

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

Av. Epitáclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803C^00. João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://wvAv.azevedobastos.noLbr
E-maii: cartorlo@azevedobastos.riot.br Proc.,

FLS. '
Rub,

PEDREi.tAS/MA

lCto^oh2Ci7

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçíes e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N* 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Sdo Digital. ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

r^^enticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI tinha posse de um
Ou,-umento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 6°, §1°, do Decreto n° 10.273/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inoso X, da Lei Federal n* 13.974/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, garantindo oerante este Cartório e terceiros, a sua autoria e intearidade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12,682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAçAo foi emitida em 16/05/2021 17;1S;18 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /Vzevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa P ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartóho pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.nót.br Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdlgital.azevedobastos.nat.br e informe o Código de
Auteiiiiudçáu Digiiai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 169551805212469553789-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8,935/94, Lei Federal n® 10,406/2002, Medida Provisona n® 22Ü0/2{JÜ1, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
B.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OuOOSb1d734fd94fO57f2d69fe6bcO5b46792fSebo825cO39cfdbc644af931dc0ed21e43af1cebe55f7d8d39Sae9334461bd7f31fO1f7692ad6d47a8d5776Se95b8
ac1bf8ni3h07n4a2c0e19R8aafe76

r.<v\I.Jr<F/uvi>0»vi U 2 2001

do 24 dc ógmie de KQT

ICP
Brasil



peoreirãs7mã~

Rub.

À Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA

RELATIVO:

CONCORRÊNCIA SRP N". 004/2021

OBJETO;

Registro de Preços para eventual e tiitura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza piáblica e coleta de resíduos sólidos (coleta de lixo domiciliar,
coleta de entulhos, varríção diária manual, capitiação e roço manual, coleta de resíduos dos
serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na sede e zona rural do Município
de Pedreiras/MA

Tereslna 17 de Setembro de 2021

F ALVES PEREIRA EIRELI - ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULíNO , NÚMERO: 500 - BAIRRO: FATIMA -
CIDADE: TERESINA- PI - CEP: 54.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:

19.645.680-0 / INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:
GRUPOFRADM@GMAIL.COM



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PEDRE

mmProc.

FLS..
Rub.

m

NUMERO OE INSCnçAO
33.622.608/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NCME EMPRESARIAL

F ALVES PEREIRA EIRELI

TULODO ESTABELEOMENTO (NOME 0€ FANTASIA)

F R PROJETOS E SOLUCOES

COOlOO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.12-OJlO - Serviços de engenharia (Dispensada *)

eooiao E DESCRIÇÃO das ativioaoes econômicas secundarias
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
42.11-14)1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores (Dispensada *)
45.20-04)3 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veicules automotores (Dispensada *)
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.14-14)0 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
(Dispensada *)
46.42-7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada

•1
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática (Dispensada ')
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.59-6-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e ̂rslanas (Dispensada')
47.89-0415 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda (Dispensada *)
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis (Dispensada *)
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Dispensada *)
62.044)4)0 - Consultoria em tecnologia da Informação (Dispensada ')
62.09-14)0 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Dispensada ')

coaoo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURICXCA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LDORADOURO

R JOSE PAUUNO

CEP

64.049-360

BAIRROOSTRITO

FATIMA

NUMERO

500

MUNICÍPIO

TERESINA

ENDEREÇO ELETROMCO

GRUPOFRADMQGMAILCOM

COMPLEMENTO

SALA 01 E 02

TELEFONE

(66) 3029-2831

ErrTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA srrUAÇAO CADASTRAL
15/05/2019

MOTIVO OÊSITU.

SITUAçAOESPEOAL DATA DA SITUAçAO ESPEOAL

Aprovado pela Instnjçâo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/09/2021 ás 12:18:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Proc.

FLS.

R

PEORSHAS/MA

Ud^J^SIl202

NUMERO De tKiSCRl

30.622.896/0001-08

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO[
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

F ALVES PEREIRA EIRELÍ

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECWICMICAS SECUNDARIAS

74.90-1-04 - Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
(Dispensada')
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2431 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
61.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
61.30-3-00 - Atividades paisagísticas

COOISO E DESCRIÇÃO DA NATWEZA JURICXCA
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

R JOSE PAUUNO

CEP

64.049-360

BAIRROnSTRITO

FATIMA

NUMERO

500

município

TERESINA

COMPLEMENTO

SALA 01 E 02

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GRUPOFRADM®GMAILCOM
TELEFONE

[86] 3029-2831

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATWA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/05/2019

MOTIVO DE SITU

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

, ('] A dispensa de eiveris e licenças é direito do empreendedor que etende eos requisitos constantes na Resolução CGSIU n° 51, de 11 de
junho de 201Q. ou da legislação própria encaminhada ao CGSIU pelos entes federativos, não lendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16f09/2021 às 12:18:21 (data e hora de Brasília). Página; 2/2



1&09/302113:20 CofCiiU Quadro de Sdoos e Admoiietredores ■ QSA

COMPROVANTE DE INSOOÇilO E DE SnUAÇÂO CADASTRAL

PEORE»<AS'MA

Proc.(^á^/?02.
FLS.

Rub. ^

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ;

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL;

33.622.896/0001-08

F ALVES PEREIRA EIRELI

RS600.000.00 (Seiscentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adminístradores(QSA) constante da óase de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial; FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

Qualificação: 65-Títul3r Pessoa Física Residente ou

Domiciliado no Brasil

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da

RFB.

Emihdor)o0la1t/n/2ll21 ás 12:20 (dltá e hora de BisaTiá).

O VOLTAR SlUPRIMIR

Passo a naisc Mia o CNPJ Ertaiftiicjs Pitemos Suilcai CMBI

eefvicp6.receitt.fa2eod&ggv,er/sefyiecMn(y eve/Chpff Bv^qe&9%c



PBOREI^S/MÃ

«OXSMtlS

CPF/CNPJ

n.622.K96.WI0l-08

RAZÃO SOCIAL

F ALVFS PEREIRA EIREI.t

LOCALIZAÇÃO

RUAJOSEPAULINO.SOO-SALAOI E02;

BAIRRO FATIMA

TERESINA/PI. CEP: 641M9.360

Prefeitura Municipal deTcrcsina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6114598

MiMERO DE REGISTRO

I6U712I11

RESPONSÁVEL LEGAL

CÓDIGO DE CONTROLE: Ü161471/21.I I

DATA DE ABERTURA

CNAE(S) /

42U8000I

4S2000100

452000201

452000300

DESCRIÇÃO/RISCO

- SERVIÇOS DEENGENIIARIA

- COLETA DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

- TRATAME^4T0 E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS

- CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

- OBRAS DE URBAN17ACAO RUAS. PRAÇAS ECALCADAS

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANiCA DE VEICUI.OS AUTOMOTORES

- SERVIÇOS DE LANTERNAGEMOl) EUNILARlA E PINTURA DE VEÍCULOS AlTTOMOTORES

- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO ELETRICA DF. VEÍCULOS AUTOMOTORF.S

Emiüdoon:2a'0g/202I 13:50:41 Cãdignoulcabcidsdc! AF3D815533DI3292

ÍTViK 1



PE0R6^S/MA
Proc. Í^O^^202
FLS.

Rub. /

TERESINft
ÜBXSMUS

Prefeitura Municipal de Teresina

V  Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6114598

CÒWOü DF. cot

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO

452O0(MOI) - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEICHI-OS AUTOMOTORES

453070!tXI ■ COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

46I41000Ü - REPRESENTAtíTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS. EMBARCAÇÕES E AERONAVES

464270100 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VE5TUARI0 E ACESSÓRIOS. FJCCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA

465160100 • COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPA.MENTCS DE INFORMÁTICA

475120100 - COMERCIO VAREHSTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

4759*0100- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PF.RSIANAS

47«900500- CO.MERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

620150101. DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

620230000 • DESF-NVOLVIMRNTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

620310001 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PRtXiRAMAS DE COMPUTADOR

620400000 - CONSULTORIA EM TF^NOLOGIA DA INFORMAÇÃO

620910000 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

749010401 - ATIVIDADES DE INTER-MEDIACAO E AGENCIAMF.NTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAU EXCETO IMOBILIÁRIOS

771 lOOOOO - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

771959900 - IXTCACAO DF. OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

COOlOO DF. CONTROLE; 0161471/21-11

EmiliAi cm: 204)3/2021 13:SO!4! CAJiguujUnticidadc; AnD31SS31DI3292

N*VU;1



PEDRElflASíMA

Proc. I
FLS._ ^9 r

TERESINA
AOSSNPIIS

Prefeitura Municipal dc Tercsina

Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIÇÃO
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 6114598

CÓDIGO DE CONTROLE; 0161471/21-11

CNAE(5)/ DESCRICAO / RISCO

773220100 - ALUGUEI. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES

773909900 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAÜ ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR

812900001 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIOR.MENTE

813030001 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

NOTAS

Esiecart!o4 válida samcnle pára a localiofáoe aiividadc(s)aciinii<]«scríB(>). O pmcnte deve ser afixado em local visível eacessível è Cscalúaçáo.

EiBÍaàieni!2<M)8/2a21 l}:S0:4I Cddlgoeaanindade: AF3D8i;S32013292

T^Via: 1



SEFAZ-PI

ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

3^ GERAT: GERÊNCIA REGIONAL DE

ATENDIMENTO TERESINA

PEDREl(iAS/MA

^roQ.\Cf^^rVO(nno
FLS.

INSCRIÇÃO ESTADUAL
Número 196456800

Nome Fantasia: F R PROJETOS E SOLUCOES

Razão Social: F ALVES PEREIRA EIRELI

CNPJ: 33.622.896/0001-08

^  Atividade Principal: 7112-0/00 - Serviços de engenharia

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4520-0/02 - Serviços de
lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, 4520-0/03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, 4530-7/01 -
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, 6204-0/00 - Consultoria em
tecnologia da informação, 4789-0/05-Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 6201-
5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda, 8129-0/00 - Atividades de limpeza
não especificadas anteriormente, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem
condutor, 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes, 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4642-7/01 - Comércio
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 3821-1/00-
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 6209-
1 /OO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 4520-0/01 - Serviços
de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores, 6203-1/00 - Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador não-customizáveis, 4614-1 /OO - Representantes comerciais s
agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, 6202-3/00 - Desenvolvimento
e licenciamento de programas de computador customizáveis, 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas, 813U-3/UU - Atividades paisagísticas, / /19-6/99 - Locaçao de outros meios

de transporte não especificados anteriormente, sem condutor, 7490-1 /04 - Atividades de intermediação e
agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 4520-G/04 - Serviços de alinhamento e
balanceamento de veículos automotores

Município; Teresina

Endereço: RUA José Pauiino, Fátima

CEP; 64049360

Local e data: Teresina, sexta, 21 de maio de 2021

IRA DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: 21TSCMAJMH

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO JOSENILDO PORTO DA PAZ



Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Proc.

FLS.

Rub.

REDRfc'-<AS'MA



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorta-Geral da Fazenda Nacional

PBDRE'fíAS/MA

Proo.MQ^:^^202_

Rub. Sr

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: F ALVES PEREIRA EIRELI
CNPJ: 33.622.896/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sodais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 11:05:53 do dia 17/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/09/2021.

Código de controle da certidão: 6CFB.7970.8BDB.F8F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/05/2Q21 Contração de Autenticidade da Certidão

BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

Partícipe Serviços Legislação Canais

Ei'tAS/MA

1/202

Confirmação de Autentícidade das Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 33.522.SS6/0001-08

Data da Emissão : 17/03/2021

Hora da Emissão : 11:05:53

Código de Controle da Certidão : 5CFB.7B70.ãBDB.F8F7

Tipo da Certidão : Negativa

Certidão Negativa emitida em 17/03/2021, com validade até 13/09/2021.

Página Anterior

servicos.receita.fa2enda.gov.br/Seivicos/certidao/certaut/CrKlConjunta/Cor>firTnaAulenticResuKado.a8p



ProQ.

pls..
Rubv .

3ReiRAS/MA

72o;

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEDREIRAS-MA

CONCORRÊNCIA SRP N° 004/2021

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

F ALVES PEREIRA EIRELI, inscrito no CNPJ n° 33.622.896/0001-08, por intermédio de
seu representante legal o Sr. FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, portador(a) da Carteira
de Identidade n® RO.: 1678326 - CPF.:779.386.3I3-53, situada na Rua José Paulino, n^SOO,
Fátima ,Teresma-Pl .DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006,
sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei- que se enquadra como:

□MICROEMPRESA conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.
^^MPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n°
^23/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que nao se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta. portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA em
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras.

Teresina 17 de Setembro de 2021

:NOEm,VES PEREIRA
EMPRESÁRIO

RG. 1678326

CPF.:779.386.313-53

F ALVES PEREIRA EIRELI-ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULINO, NÚMERO; 500- BAIRRO: FATIMA-
CIDADE: TERESINA - PI - CEP: 64.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL: ,
19.645.680-0 / INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL: í
GRUPOFRADM@GMAILCOM >



PBORIIRAS/WA

MOÍ^/^02
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-4!)

Sile: https://H^vw.pedreiras.ma.gov.br/

Pi-oCl

Pl6. g

Proc. .''rOiCO0?n7

Rub,

5.2.5. OUTROS DOCUMEN lOS DE HABILH AÇÃO:
a) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do

Anexo XII deste Edital.

b) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que nào possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre c de 16 (dezesseis) anos cm qualquer trabalho salvo na condição dc aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal
de 1988.

c) Declaração cm papel timbrado da empresa, informando que Sv vOmproniCvC q citc â
assinatura do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente
que autorizem a empresa a executar as atividades dc coleta e transporte de resídvios sólidos
urbanos, hospitalar e de construção civil, necessários a perfeita execução dos serviços
constantes deste edital.

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada no ato da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.6.1- Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade Ilscal c trabalhista, .será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial cuMcsponderá ao momento em que o pioponente ME ou EPP for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.
5.3. PROPOSTA

53.1. O envelope n" 02 conterá, cm 01 (uma) vta, proposta íuiprcssa cm papel timbrado do
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, c deverá
conlcrr

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos c por extenso, inclusas todas as
despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado:

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e totais;

c) Cronograma Físico-Financeiro. dc acordo com cronograraa constante do Projeto Básico
- ANEXO I do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Serviços.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo. 60 (sessenta) dias contados da data-limite
prevista para entrega das propostas, conforme ait. 64, § da Lei Federal n° 8.666/1993;

í) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Ane.xo X. ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

f.l) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço,
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada
sua composição. \,

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-OÜO, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA /■ J
E-mail: enlí»'pc(lrciras.ina.gov.hr l /T

Página 9 de 68 V V



PEDREiKAS/MA
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

rS $ PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

n"21U7336228960ÜUIü8

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instiiição Normativa PGE/Pl n" 0l°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REOCERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CNPJ/CPF

>/J.UZA.O?U/UUUl-UO

RAZAO SOCIAL

F ALVES PEREIRA EIRELI

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins. a reauerimento do(a) interessadofa). Que. revendo os resistros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral

do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identifícado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/07/2021, ÀS 10:41:30

VÁLIDA ATÉ 04/10/2021

KSTE DOCUMENTO NÂOTFRÁ VAI.IDADK ANTtSDK SUA AU'l"ENTIC'ACÃO VIA INTKRNKT, NOSITK hll|>://"thaí.scfuz.pi.t>i)v.l>r/tcrtUlii(inft-Heb

Chave para Autenticação; F68F-9D65-D894-5127-508A-2923-7A07-666C



06/07/2021 Certidães Web

CERTIDÕES VVEF PBORBtRAS/MA r.-r

Proc. WW/éo2 7

Certidão Neptiva da Dívida Ativa - CNDA ^ Certidão da Situação Písl

Validar Certidão

O A certidão W 210733S22S96000108 é válida.

VALIDAR CERTIDAO NEGATIVA

Número da Certidão: *
210733622896000108

Documento de

Identificação:

Chave: *

CNRJ ^ 336.228.960-00

F68F-9D65-D894-5127-508A-2923-7A07-(

V V.ilitl.n ffií LimparCampos

m © SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí VersãoT.0.0

https://weba8.6efaz.pi.sov.br/certid3onn-webAndex.xhtml



GOVERNO DO ESTADO DO PIAU!

SECRETARIA DA FAZENDA

PEPREIRAS/MA

Proc. I

Ryb. 3

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n" 2108043362289600010801

RAZAO SOCIAL

F ALVES PEREIRA EIRELI

ENDEREÇO

RUA JOSE PAULINO 500 SALA 01 E 02

BAIRRO OU DISTRITO

FATIMA

IVlUlMCiriU

TERESINA

F/CNPJ {N°)

33.622.896/0001-08

64049360

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.645.680-0

Ressalvado o direilo de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n° 106/06, de 12 de abril de 2006,

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 04/08/2021, AS 20:40:49

VÁLIDA ATÉ 03/10/2021

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VAIJDADE ANTES DE SUA AU l EN riCAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
lmp;//Heb«s.sefaz.pi.gov.hi/certiitnonn-web

Chave para Autenticação: 9B7C-0317-0FC7-0B7C-3BA7-E856-C3BB-CF8C



16/09f2021 11:00 CertIdSesWeb

CtRTIDOESV-yEB

H & Certidão Negativa da Dívida Ativa - CNDA ▼

Proo^Wo?^ b(
tiã Certidão da Situação Fi: .^^fltiuiári?-'^^

Validar Certidão

A certidão N" 210S0433S2''.S9ü:iü0xC..r

VALIDAR certidão DE SITUAÇAO FISCAL E TRIBUTARIA

Número da Certidão: *
2108043362289600010801

Documento de

Identificação: *

Chave:

.CNPJ ^ 336.228.960-00

9B7C-0317-0FC7-0B7C-3BA7-E856-C3BB

A LimparCampos

iii © SEFA2 - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí

httpsi/Aivebas.sefaz.pl.gov.br/certldaonft-WBb/Indexxhlml

Versão 1.0.0



Tjr^ Xjl.

PIDREIRAS/UA

Proti..O£j^/Í02

Rub. .

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

^  . COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO

.MUNICÍPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 162.698/21-10

CPF/CNPJ: 33.622.896/0001-08

CsRíribüiníe: F .\LVES PEP^EIP..^ EIRELI

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do contribuinte
acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN e art. 362 da Lei Complementar n"
^ 0^^ CACO'tk11r*)HA r a rAt* Aiii'o an*io*r</n*iAr

venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n°
4.974, de 26 de dezembro de 2016 (código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PÍ, às 10:08:41 h, do dia 25/08/2021.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observações:
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no endereço
httD://www.teresina.DÍ.gov.br

1 •/IAr<> <4 <

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo U, do Decreto n° 11333/2011.

Código aulenticidade: 1C0DI395



25/08/2021 Validar certidão para portai

ConfltmBT LlmpBf

NúmetQ da cerfldio * Código da autai«ddad«

{162.898/21-10 I |1C0D1395B980FAA8

Bm Ob kjBtw-». PBDRÊIRAS/MA
Potem, lhr\6

PLS.l HH '

CERTIDÃO AUTÊNTICA

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

Lavrada no dia 26/08/2021 10=20

Válida até
23/11/2021

Código controle 162.698/21-10

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/CNPJ: 33.822.896/0001-06 Contribuinte: F ALVES PEREIRA EIREU

Endereço: RUA JOSE PAUUNO, 500 Complemento: SALA 01 E 02; Bairro: BAIRRO FAT1MA Cidade: TERESINA Estado: PI

Cep: 64.049-360

portaLteresina.fs.gov, br/dsMhej5ortal/inlcial.do7evento=monlaMenuSacronym=VALIDARCERTIDAO



16/09/2021 11:07 Consulta Regularidade do Empregador

PBOREiRAS/MA

Proc, _1^o3:^202 ,

CAtXA
CAIXAECONOM CA F íè [-t! P :

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 33.622.896/a001-08
Razão SocialiF alves pereira breq

Endereço: R JOSF paulino n 5nn / fatima / teresina / pt / 64049-360

A Caixa tconomica rederai, no uso da atribuição que lhe confere o Árt.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia dn Tempo de Serviço - FGTS.

(UWUU MUU .d^iVMU ^ piwvu ^1_>| Ibi U

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:08/09/2021 a 07/10/2021

Certificação Número: 2021090802151639575710

Informação obtida em i6/u9/2021 11:07:43

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httis;//consutta-crf.caixa.gov.br/cMnsultacrt/pages/ifflpressao.jsfjse8sionid=15kMZvV5qiCHIuM7W7022gdjW55ZteVEQ2dfIhiEcf3pcapllx20B_sicrf... 1/1



PÊDREIRAS/MA

Proo. bcl2Q2_/f_ \

Dúvidas'

Histórico do Empregador

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 33.622.896/0001-08

Razão social: F ALVES PEREIRA EIRELI

Data de

Emissão/Leitura

08/09/2021

20/08/2021

jI/08/2021

14/04/2021

26/03/2021

07/03/2021

16/02/2021

28/01/2021

09/01/2021

20/12/2020

01/12/2020

12/11/2020

24/10/2020

05/10/2020

^16/09/2020

28/08/2020

09/08/2020

Data de Validade

08/09/2021 a 07/10/2021

20/08/2021 a 18/09/2021

01/08/2021 3 30/08/2021

14/04/2021 a 11/08/2021

26/03/2021 a 24/04/2021

07/03/2021 a 05/04/2021

16/02/2021 a 17/03/2021

28/01/2021 a 26/02/2021

09/01/2021 a 07/02/2021

20/12/2020 a 18/01/2021

01/12/2020 a 30/12/2020

12/11/2020 a 11/12/2020

24/10/2020 3 22/11/2020

05/10/2020 a 03/11/2020

16/09/2020 a 15/10/2020

28/08/2020 a 26/09/2020

09/08/2020 a 07/09/2020

Número do CRF

2021090802151639575710

2021082002363786546040

2021080102151792303538

2021041402453758941006

2021032602480734849822

2021030701545715691365

2021021602354861737268

2021012804075106978984

2021010904122231416116

2020122015531038472760

2020120104383142941043

2020111204082248424678

2020102404002824853073

2020100506282347793981

2020091605334306499820

2020082806005466797642

2020080903345343628281

Resuitado da consuita em 16/09/2021 11:08:19



Página 1 de i
j  PEDREIRAS/MA .

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TF-^iBALHC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F ALVES PEREIRA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 33.622.896/0001-08

Certidão n": 14369637/2021

Expedição: 30/04/2021, às 15:44:36
Validade: 26/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que f alves pereira Eireli (matriz e filiais}, inscrito (a)

no CNPJ soD o n" 33.622.896/0001-08, NÃO CONSTA 00 Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estaoeiecimentos, agências ou riiiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estaneiecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Tranaino ou comissão de conciliação Prévia.

Dúvidas e gugesc^es: cndtwtst.jus.br



07/06/2021 Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas

Validação de certidão de débitos emitida r^reiras/ma
Proc. 1
fls. /

o serviço de validado de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ^ (L^
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. ' ■ _

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão j Emifir Cortidrio Regulan/açao

http6.7/WMv.tst.ju8.br/certidao1



PEDREIRAS/UA

Proc. /JCíO'-^ V202
FLS. ^/A
Rub.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho
Secretaria de Trabalho

Subsecretária de inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EMPREGADOR: F ALVES PEREiRA EIRELI {F R PROJETOS E SOLUCOES)

CNPJ; 33.622.896/0001-08

DATA E HORA DA EMISSÃO: 11/08/2021, às 16h15

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não moditica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria interministeria! MTE/SOH n* 2. de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que lentiam submetido trabalhadores a condIçOes análogas a de escravo.

S. Confonna artigo 5^ único <ta portaria 1421/3014 do MTE, a cartidflo ora Inatttuida raflatlr*
aampra a última sltuagio ocorrida em eadaatroa admlnlatratlvos paio amKonta, da modo qua,
havando procaaaoa anvladoa à Procuradoria da Fazanda Nadonal - PFN, quanto a eatas, porltrá

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://www.mle.gQv.br/certldao/infracoes/debitos utilizando o código 4EA1QDp.

5. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421, de 12 de setembro de 2014. Emiüda gratuitamente.

Página 1 de 1



PE0R6i*<AS/MA

À Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

5.2.3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

RELATIVO:

CONCORRÊNCIA SRP N°. 004/2021

OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos (coleta de lixo domiciliar,
coleta de entulhos, vanição diária manual, capinação e roço manual, coleta de resíduos dos
serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na sede e zona rural do Município
de Pedreiras/MA

Teresina 17 de Setembro de 2021

F ALVES PEREIRA EIRELi - ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULINO, NÚMERO; 500 - BAIRRO: FATIMA-^
CIDADE: TERESINA- PI - CEP: 64.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:

19.645.680-0/ INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:
GRUPOFRADM(a)G MAIL.COM



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

PEDREI»4AS/MA

Proc;'
FLS. ÍV/y j\

Rub, ^

Certidão N® 202254 Validade: 02/11/2021

Registro:

Data Registro:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Última Anuidade Paga:
v^i^írg.

Capital Social R$:

Endereço:

0000038591EMPI Categoria: Matriz

25/03/2021

F ALVES PEREIRA EIRELI

F R PROJETOS E SOLUCOES

2021 (5 de 5 )

OOU^U9UWUU lUU

600.000,00 Data do Capital: 19/05/2021

RUA JOSÉ PAÜLINO 500 SALAS 01 E 02 - FATIMA TERESINA-PI 64049-360 (86) 30292831

ATIVIDADE PRINCIP/\L:
112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA;

ATIVIDADES SECUNDARIAS:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS; 3821-1/00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESiDUOS NAO-
PERIGOSOS: 4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS
E CALÇADAS: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VElCULüS AUTOMOTORES; 4520-0/02 -
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4520-0/03 - SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO C REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E
BW-ANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
P.A.RA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 4614-1/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE M.ÃQÜIMAS,
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES; 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA;
PAGINA 1 DE 3 4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS; 4789-0/05 -
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÃRIOS; 6201-5/01 - DESEtWOLVIMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6202-3/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE

COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 6203-1/00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃO-CUSTOMIZÃVEIS; 6204-0/00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO,
MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS; 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR; 7719 5/99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

^ONDUTOR (CAMINHÕES, REBOQUES, SEMI - REBOQUES E SIMILARES); 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÃQUINAS E
QUIPAMENTDS PARA CONSTRUÇÃO SFM OPFRAnOR, FXCFTO ANDAIMES; 7739-0/99 - Al UGUFI DF OUTRAS MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR (GERADORES,
GUINCHOS, GUINDASTES E EMPILHADEIRAS); 8129-O/GO - ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS); 8130-3/00 ■ ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS.

OBS.: 01 EMPRESA HIBILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEU
RESPNSÂVEL TÉCNICO; ^
OBS.: 02- VEDADA POR FORÇA DO ARTIGO 335 DO CÓDIGO PENAL, E ARTIGOS 90/94 DA LEI 8.666/93, A PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO OU APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS ONDE LICITE A SEGUINTE PESSOA JURÍDICA: JHCIMERSON SOARES
PEREIRA-ME (33131EMPI)

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI - 64.000-100
Telefones: 000:86 Sede:2107-9292 • Pamaiba:3322-4691 - Picos:(89>3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Plrjpirl:3276-2626

- Sao Raimundo Nonalo:(89}3582-2117 • Oelras:(89)3462-2219 - Bom Jesus:(69)3562-2904 - Fax:(66)2107-9253



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

Proe>

FLS.

PHDREIRAS/MA

Nome;

Carteira:

GUILHERME COSTA RODRIGUES NETO

1917241801XXXX

Data Inicio Responsabilidade:

Tipo de Responsabilidade:

Descrição: Engenheiro Civil

25/03/2021

Responsável Técnico

âtrihijirgn;

Títulos:

ABT 70 na i_çi PEDE^^L DE 2'' DE DEZE^^B^O DE 1965 E ART. 7° COMBINADO COM ART.

25 DA RESOLUÇÃO N® 218, DE 29'dE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME
RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA).

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n" 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe null, conforme Artigo 1® da Resolução 336, de 27 outubro de
1969, não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is)
Técnicofs).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
Identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(is) Técnico(s).

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na
Internet, no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacaojuridlca/validacao.php.

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n® 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

^tenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emiüda cm 04/03/2021 às 10:35 hs

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da sequènda de caracteres abaixo,
acessando o site: http://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consuIlasPublicas/certldaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4KJXI3w r-v.

Praça Demoslenes Avelino, 1767 - Centro - TeresIna/PI • 64.000-100 ^—
Ttíefones: DDD;86 Sede:2107-9292 • Pamalba:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149- Floriano:(89)3522-3288 - Corr9nle:(89)3573-1411 - PirTpiri:3276-2626

- Sao Raimundo NonatO;l»M)35Ô2-2l17 - Oeiras:(89)3462-22l9 - Bom Je8us:(89)3562-29ü4- Fax:(86)21ü7-9253



isfoaniBi 12J0 Consdia Ouadfo M SAaoc e A4mniarMw«t • OSA

COMPROVANTE DE INSC PAÇAO CADASTRAL

FLS.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL |Rub.
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DOTÍÃD

PEDREl«AS{MA
Proc.(fíO^f^/202

Certidão N» 202664 Validade; 05/11/2021

Nome: GUILHERME COSTA RODRIGUES NETO

Registro Nacional: 1917241801

CPF:

Endereço:

Ano Pago:

Títulos:

02470002303

CONJUNTO GlOVANE PRADO QUADRA E - CASA 10 - VALE QUEM TEM TERESINA-PI

64057200 (86)99017362
2021 (1 de 1 )

Engenheiro Civil

Insírtuição UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

Atribuição: ART. 7° DA LEI FEDERAL N° 5.194. DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966. E ART. 7"
COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N° 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973. DO
CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO
DE 2013, DO CONFEA).

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

e 2911PIMTAL D* RCDesM Togoi «idtos tfiervW

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 07/08/2021

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo,
acessando o site: http;//sigec.crea-pi.org.br/sigec'consullasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Z4KJWDM/

Praça IDemoslenes Avelino. 1767 • Ceniro - Teresina/Pl - 64.000-100
Telefones; DDD:86 Sede:2107-9292 - Pama(ba;3322-4691 • Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522.3288 - Corrente:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

• São Raimundo Nonato;(89)35e2-2117 • Oeiras:(B9)3462-2219 - Bom Jesus:(8g)3562-2904 - Fax:(66}2107-9253

UiVKolr«ç»fta.fa2ef>da.gov.br/S9fvtco«fcnpirsva/Cnpirevaj}M,a69



F ALVES PEREIRA EIRELI-ME

CNPJ:33.$22.896/0001-08
Rua Jose Pauiino, n* 500, Salas 01 e 02 - Bairro Fátima. CEP M019-730 Tcrcslna/Pl

C ONTRA I» nk PHKSTAC vC SE KMC O*'

Trala-sc dc Contraio do lVMaç3o dc Sc.viços RnifisMonais quu uniru s. cctcbmm dc
um lado como CONIRAIANIl'. V ALVTS PKRtlüA MRKLl - ""
CNPJ sob o n" 33.622.89f).U()()l-ü». c<im sede na Rua Joso Piiiilino, n 5ÜU, liaiffo
raiima. Tcrcsina-Pi, neste ato representado por sen Representante legal
I-RANQUILANDI- Al.VLS PIÍRIIIRA. brasileiro. Casado. Lmpresano. K.ü. n
I b78 3-b - SSP Pl.inscriio no CPF sob n' 779386313-53 e do nutro lado como
aWlRATADC) Gl iLEJERME COSTA RODRIGUES NETO. br^ite.ro. solteiro.
Pni.enlieiroOvil.CREA PI «"33628, RNP n"19l?2418ÜI. R.Ci. n .■ 121.114 - SSP I i.
inserito no CPF sob o n" 024.700.025-03. conlorme Cláu-sula c Condições que seguem.
C'I..ÁliSl L\ PRIMEIICV - O Engenheiro Responsável lécnico. ora
CONFRATADO. prestará os Serviços Profissionais a CONTRATANTE como
responsável lécnico da mesma, compromeiendivsc a;

I  Elaborar relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30 (tnnta) dia-s.
quando solicitado jwlo CREA-Pl;

II Assinar todos os documentos produzidos em conseqüência do que supervisiona ou
elabora;

III - Zelar pela Correta aplicação cientifica da Atividade a qual exeree;

IV - Informar imcdiaiamenle ao CRÍ-A-PI a eventual rescisão contratual com a
ínstimiçàu

Cl..Á.Sl'I.A SEGUNDA - A prestação dos seniços mencionados na Cláusula Primeira
deverá ser efetuado no Estado do Piaui de aeordo com a disponibilidade da-s partes,
ficando convcncionadtt que em rcíaçüo a qualquer truballio executado tòia da Capital do
listado do Piauí (Município Ue 'fercsiiia). os mesmos renderão a contrapartida por parte
do CONTRATANfl: das Jespesiis de viagem, eujos valores deverão ser reccbido.s
aiilccipadamenie pelo C0NTRATAI20.

CLiU.sn.A TRRCF.IR.A - O CONTRATANTE, em eonirapurlida aos seniços
prestados pelo CONTRATADO, pagará ao mesmo a lilulo dc remuneração mensal e
fi .xa. sempre o eorrespondcnle u 116 (seis) Salarios Mínimos, que serão (wgos ate o
quinto üja útil do mês subsequente uo vencido.

CL\1'SIT.A quarta • O presente Couiralo terá pra/o ds'lermtruuh' de 24 (Vinte e
quatro) mese.s. podendo ser reincidido poi qualquer das Parles, scin |Xigamento de
qualquer Multa com o av Iso prévio de trinta dius

PEOREi«AS/MA
Proc. í^0'^ oo Ii7ct',
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
FSTAnn na paRaína

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM188B

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E T .
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro úos Estados 5803^00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http://wwMazevedobastos.not br
E-maiV cartorio@azevedobastos.not.br

Proc.

FLS.

Rub.

. DA COMARCA DE JOÃO
PEpREl»<AS/MA

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Be!. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer frmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

/^^enticaçâo digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLÍ tinha posse de um
dü.,umento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Oeaeto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, aaraniindo oerante este Cartório e terceiros, a sua autoria e intearidade.

De acordo com o disposto no artigo 2'-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, Identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 12/05/2021 15:23:45 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o AíL 1', 10® e seus §§ 1° e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório /Vzevédo Bastos, poderá ser strficitado diretamente a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@a2evedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdtgital.a2evedoba8tos.not.br e informe o Código de
Auieiriiudçciu ulyildl

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digitai; 169551205211354768040-1 a 169551205211354768040-2
H.egislaçóes Vigentes: Lei Feaeral n'6.935/94, Lei Feoeral n' iü.4Ub/2ÚU2, Medica Hrovisona n® 2200/20U1, Lei Federal n® 13.105/201Õ, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O refendo é verdade, dou fé.

I
CHAVE DIGITAL

lU00ãb1d734td94f057r2d69re6bcQSb466b823c00c6c7f89b0e249a683cc5ab6f8602facâ6bea30dd3ae38b3rcada5b7f79382a3e228drreffd33fdfc3c9ee35b8ac
1 hfRni.Thn7fi4a?rne19R8?iafe75

JVc4'ft«>cla aa Rípuhi.rj "
c.-vu civià Bi

N i2X'2.

Oc 2i jqoBto Op iOOr 96
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão 193537

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

PEORElKAS/MA

Certidão. Prolocoio PRO-01008538/2021 Dald ErtHssão. 20/04/21

Cenificamos que o Profissional abaixo indicado, teglslfoii nesie Conselho Regional, em cumpnmenlo ás
disposições da Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a{s) Anolaçâofôes) de Responsabitidade(s)
Técíucais) - ART(s). CQnsiante(s) da Presente CERTtOAO, lendo sido comprovada a oxecuçáo e condusáo
dats) obra(s1 e/ou serviço(s) relacionadofs). conforme

Nome;

Registro
CPF:

Títulos:

GUILHERME COSTA RODRIGUES NETO

1917241801)Ü(XX

02470002303

Engenheiro Civil

AIribuiçâo: art í' ca lei feoeral n- »tw. oí Z4 de DEZE'/aRo de im« e Aftr r» couBifiAOD ccv
AHT 25 3A aeSOtUCAO M- 2l« 06 25 0E JUWHO OS 1«7Í. 00 CCHEtA ICOHSOllBAOAS
CONrORUc RESCÍ.UíAO W I IMa 0£ H OE ABOSTO OE ;0l.' 00 COrrfEAi

ART 1S20210016402

Registrada em: 2103/21 00 00

Baixada em. 25/03/21 12 01

Endereçada Rua Marlano Mendes33 • MIGUELALVES-PI 64130-000 ()
Proprietário- PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES

Empresa JHEIMERSON SOARES PEREIRA-ME

Conliílante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES

Piaf.«toíi;gíi!ií'ík-Híc5.:.;;í
Scrente AX7

O contraio rogor-so-» peta Lei 8.666/93 e tem como ongcm n Tomada de Preço «3/2017 a cia estsnoo abíWutamenle
vmoilada em Iodos os sous termos O presente contraio lom por objeio a conusisçéo de empresa para proslaçãa de
SERVIÇOS DÊ UMPÊZA PLIBLICA (VARRIÇAO. RASPAGEM OE UNHA 0'AGUA, CAIAÇAO 06 MEIO FIO, COLETA
e TRANSPORTE OE LIXO OA VARRIÇAO E ENTULHOS) o ainda COLETA E TRWJSPORTE DE LIXO OOÚlCILlAR
SERVIÇO DE ROÇO E CAPINAÇAO DE VIAS o PAISAGISMO COM PODA I3E ARVORES.

Atividades

Nivel de Atuação; EXECUÇÃO
Atividade Técnica: EXECUÇÃO OE SERVIÇO TÉCNICO

Obra/Serviço- OE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS
Complemento. DOMICILIARES E DE LIMPE2A URBANA

Quantidade. 1 0000 Unidade CONTRATO

Nivel de Atuação EXECUÇÃO
Atividade Técnica EXECUÇÃO DE SERVIÇO TECNiCO
Obra/Serviço: OE TRANSPORTE OE RESÍDUOS SOlIOOS
Complemenio DOMICILIARES E DE LIMPEZA URBANA

Quantidade 1.0000 Unidade: CONTRATO

E nada mais tendo sido requerido, experjimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO - CAT.
ficando averbadas do conteúdo da decfaração ou atestado, quanto houver, uiilizaito como documento habil
para comprovação do execução do serviço, que passa a integrar o corpo desta certidão, somente as
atividades desenvolvidas condizenles com as atribuições do profissional deienlor do Acervo Tècmco

CONTRATO

Prnça Av^^. 1*^07 > C«iV'o • Teres^naVl UCO-tOü
T«l«lw>o ^eê)2107-9?02

Impc&vMcm 2ai04/202l OpeiKhK MAXWElLM A OS SOUSA SANTOS
fvm::

AJpHfn

Conflr» 08 dMottflo aU3 «m: htlwV/sekpdfgnal.QpD.jirt.br ou ConauRo o Oocumanto om htlp8 //92evadotaa^.not.br/doeuir«nLo/1695&120$217950727419

[5l?igai3 S Autcntii:agãD&!s!taicãdisD:iB955i2052l79507274is-l y CartórioAzevêdoBastos
.o Dater 12/05/202115:03:34 ■ efflflfc ' S AVrfr*BM«ntBEpHA<Í9PM«M.1148
K Valor Total do Ato: R$ 4,W ^BBp ^ ftJ) a?*4
< Selo OlgitaJ Tipo Normal C: ALM0193;i*MC3Z;

-64úi. «SPtoHoAVfrypsIohMtM A«M bP vólerA2ev!$i4^ ZiVZkVÜ
Q  hnptttfmv riftãitBiiWiWtW.bf Tlul*t



REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
F«T&nn na paraíra

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EMieeS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO
PESSOA

P^REi'<AS/MA
Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joáo Pessoa PB Proc

Tel.: (83) 3244-5404/Fax: (83) 3244-5484 'V/
http://www,azevedolsastos.nolbr i"LO.

E-mail: cartorio@azevedobastos,notbf Rub.

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevído de Miranda Cavaieanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições s Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N' 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessáno através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço

i^^lenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EÍRELLI tinha posse de um
ü umento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELU a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
indso X, da Lei Federai n' 13.874/2019 e o artigo 2''-A da Lei Federal 12,682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, oarantlndo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Inteqridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitai' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 12/05/2021 15:28:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastas, de acordo
com o Art. V. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autenticaQazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedoba8to5.not.br e informe o Código de
Auieiiiiudçdu uiyitdi

Esta Declaração è valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 169551205217950727419-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federai n" 10.406/201)2, Medida Provisóna n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Uj0O%1d734fd94f057f2d69fe6bc0Sb468b829c00c6c7f89b0e249a663cc5abd1b1cadd3879dS3c9bab76d2702607059ca663e6SecQ225d320d23ba96ed64Sa
.Shnanihfnni.3hn?n4a?r.neiflS8aafe7.5
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REPÚBUCA FEDERATIVA 00 BRASIL
FCTADn HA PARAIRA

CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E'
PESSOA

'•BDREtRÃs/MA "
Proe. I^OA^/202

, DE JOAC

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 5803C^00, João Pessoa PB
TeL: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.nat.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevèdo de Miranda Cavatcar^tl, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da ParadM, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatóna de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

ei*

/^^enticaçâo digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI tinha posse de um
Oui^umento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°,
Inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, oarantlndo oerante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Intearidade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇAo foi emitida em 12/05/2021 15:30:35 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1', 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@a2evedoba8tos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdlgltal.a2evedobastos.not.br e informe o Código de
Auieiiiiudçdu uiyiUii

Esta Declaração è valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 169551205216610783507-1
tegislaçòes Vigentes: Lei Federal n- y.sJo/M. Lei Federai n" 1U.4U6/2UU2. IMedida Provisona n' 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008. L» Estadual n« 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

U0005b1d734fd94fOS7f2d69fe6bc05b468b829cODc6c7f89bOe249a6B3cc5ab8980c1c38091d5a4aee29f227fa4675d41c68aa8bfb38c37fOB40bcf38853c615b
aaclhfftm 3hn7n4a2c0e1988aafe75
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JHEIMERSON SOARES PEREIRA - ME

CNPi: 12.221.135/0001-56 Insc. Est; 19485435-3 CMC: 200.793-2

Rua Ernesto José Batista, 1334/C-Bairro Tabuleta, CEP 64019-730 Teresina/PI

PepRE..<AS/MA
Proc. iíl^25/io2
''l-S. 1
Rub.

rONTRATO DK PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

i raia-se de Lontrato dc Prestação dc Serviços que entre si celebram de um lado como
CONTRATANTE JHEIMERSON SOARES PEREIRA - ME, inscrita no CNPJ sob
o n" 12.221.135/0001-66, com sede na Rua Ernesto José Batista, n" 1334/C, Bairro
Tabuleta, Teresina-PI, neste ato representado por seu Representante legal
FRANOUILANDE ALVES PEREIRA, brasileiro. Casado. Empresário. R.G. n"
1.678.326 - SSP/PI,inscrito no CPF sob n° 779,386.313-53 e do outro lado como
CONTRATADO F ALVES PEREIRA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n"

33.622.896/0001-08 estabelecida na Rua |osé Paullno , 500, Bairro Fátima,
representada por FRANQUILANDE ALVES PEREIR.A, brasileiro. Casado,
Empresário, R.G. n" 1.678.326 - SSP,'PI,inscrito no CPF sob n" 779.386.313-53,
conforme Cláusula e Condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - F ALVES PEREIRA EIRELI, ora CONTRATADO,

prestará os Serviços à CONTRATANTE como descrito a baixo:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBL1CA(VARRIÇÃ0, RASPAGEM
MANUAL. RASPAGEM DE LINHA D ÁGUA, CAIAÇÂO DE MEIO FIO, COLETA
E TRANSPORTE DE LIXO DA VARRIÇÂO E ENTULHOS .COLETA E
TRANSPORTE DE LIXO DOMICILIAR, SERVIÇOS DE ROÇO, CAPINA DE VIAS
, SERVIÇO DE PAISAGISMO COM PODA DE ARVORES

CLÁSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na Cláusula Primeira
deverá ser efetuado no Estado do Piauí de acordo com a disponibilidade das partes,
ficando convencionado que em relação a qualquer trabalho executado fora da Capital do
Estado do Piaui {Muriícípío dc Tcrcsína), os mesmos renderão a contrapartida por parte
do CONTRATANTE da.s despesas de viagem, cujos valores deverão ser recebidos
antecipadamente pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE, em contrapartida aos serviços
pccstadus pelo CONTRATADO, pagará ao mesmo a Litulu dc rcinunciaçâu mensal c
fixa, sempre o correspondente aos relatórios gerados de acordo com a demada.

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá prazo determinado de 12 meses,a
contar da data de 01/01/2020 a 30/12/2020 podendo ser reincidido por qualquer das
Panes, sem pagamento de qualquer Multa com o aviso prévio dc trinta dias.

CLÁUSULA QUINTA - Fica convencionado entre as partes que este instrumento não
gera qualquer vinculo de natureza empregatícia entre as partes.

Confr» os dftdoa do slo enr hnpsVhfilodl9ttaL4Db.)us.y ou ConsuRdO Doa;m«inocfTi-hiips:;/a2Svddob8Sloe.nct.v^doamienio/169552^0721729&35?ã93

S Airtentieaçãe Digital Código; 169SS21072172H352S93-1 • 3 Cartório Azevêdo Bastos
<0 Data; 21/07/2021 08:43:20 ' c Av,pr.udwi<. Epinje
g ValerTctalt!oAto;RS1,66 1B3V ' °

fSlÜ^gK < Saio DIgItaJ Tipo NomialC:ALV0742S-TJM8; 1 hnp«://tt«v*d0b«stea.neLbr



PfippElKASrtWA
JHEIMERSONSOARESPERÉIRA-ME Proc,

CNPJ: 12.221.13S/0001-66 Insc. Est.; 19485435-3 CMC: 200.793-2 PLS.
Rua Ernesto José Batista, 1334/C - Bairro Tabuleta, CEP 64019-730 Teresina/PI Rub,

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem o foro da Comarca de Teresiiía-ri como o í
exclusivo para questões oriundas do presente instrumento Contratual.

E p>or estarem justos e Contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e
forma.

Teresina-PI, 01 dejaneiro 2020

BMgRSOrTPÕARES PEREIRA - ME
-CONTRATANTE

CNP.Ísobon° 12.221.135/0001-66

.VES reRÊÍRA EÍRELI
Tbon" 33.622.896/0001-08

CONTRATADO

rol«r jxliciario f-Wi Selo

pcrr r^e^s-rsASuDOPi». DorXI 2i3o.
II ia le le ?«>, a*.o !• i' z. rort*n>
rp.4;ic>.ili.oribC olixs PCRCIPo. rcr*a
Se-eihonco lolal »» 3.12 R» 4,63 rtPC
R4 ,Q.)3 rHSCP R< 6. 16 FLnf- P.l 3. IS Coniuí le

ilpv Vtrlc tjeo jALV'

escrevente

-a

TESTEMUNHAS

NOME;
CPF:

NOME;
CPF;

'Of*'C' tJMí» S»lo
RE«-lR02«73P7OX4(iIP83IW42W
II B6 2021 18 41 88. 8l0 13 17 2.
r8.yWlLrttire OLUCS PtaiM, rref

Tolol R* 5,12 Dwl Rf 4^63 TE^
f» 0 13 rftUCP R8 6.19 FCnP R» 9.18
..lÉiiUps- -»»le

tUK St

d',?

\nju.'t~u -c

12 f

) MO em* hnpO'/ModlgitaLl}pb.|us,br ou ContuHa o Doeumorto em* hnps://agavo<íobg>too."OL<y/Oocufntrto/t695S21C7217?9S3S2S&3

AutentieaçãoOigitaicódieo:ie9S52i072i72953S2ra3-2 . ! Cartório AzevêdoBastos
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
p^TAnn n& paraIra

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS f
FUNDADO EM 18B8 [_ ^^DREi^AS/MA

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES Efra<«AS DA COMAR^gE JOf O
PESSOA pls. TTon —

Rub
Av, Epilâcio PesBoa, 1145 Bairro doe Estados 58030-00, João Pessoa PB ^

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax. (83) 3244-5484 ' '
hnp;//www. azevedobastos.not. br

E-maii: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vâlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civi! de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de auterrticar e reconhecer frmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verifícada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

I/'a M

^^enticaçâo digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI tinha posse de um
Q^.umento com as mesmas caratíerlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, dedaro que a F ALVES PEREIRA EIRELLI assumiu, nos termos do artigo 8°. §1°. do Decreto n° 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3°.
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos
físicos, aarantindo oeranle este Cartório e terceiros, a sua autoria e inteohdade.

De acordo com o disposto no artigo ^-A, §7°, da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAçAo foi emitida em 23/07/2021 16:38:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art, 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa F ALVES PEREIRA EIRELLI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentlca@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site https://autdigltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Auieiiiluiváu Digitai

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 169552107217295352593-1 a 169552107217295352593-2
'Legislações Vigentes: Let Feaerai n" 8.939/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Meoiaa Provisória n' '2200/2001, uei Federal n° 13.i0ãr2019, Lei Estadual n°
8.721/2008. Lei Estadual n° 10,132/2013. Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0uú05b1d734fd94f0s7f2d69fe6bc05b21a2777e5e14b2241136a29e7c5dba54e4d34e2ed5e4244a19a4efaf448a33999494c0977a71aa1b27f6464c7a0cf89a5
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PEDR6i«AS/MA

ProCi/í^ O
Fus. óy '
Rub,

A Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

5.2.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA

FINANCEIRA

RELATIVO:

CONCORRÊNCIA SRP N". 004/2021

OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza pública e coleta de residuos sólidos (coleta de lixo domiciliar,
coleta de entulhos, varríção diária manual, capinação e roço manual, coleta de residuos dos
serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na sede e zona rural do Município
de Pedreiras/MA

Teresina 17 de Setembro de 2021

F ALVES PEREIRA EIRELI - ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULINO, NÚMERO: 500 - BAIRRO: FAT
CIDADE: TERESINA - PI - CEP: 64.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:

19.645.680-0 / INSC.MUNICiPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:

GRUPOFRADM@GMAIL.COM



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração Pr^íJ^
FLS-. -

Rub.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por MARIA GELSUITA DE SOUSA LENDRO MELO, sob a autenticidade n°
12102430568 em 12/04/2021, protocolo 210223685. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.piauidiqital.pi.qov,br) e informar o código de verificação.

identificação de Empresa

Nome Empresarial:

CNPJ:

F ALVES PEREIRA EIRELI

Número de Registro: 22600040494

33622896000108

Município: Teresina

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Uvro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

Assinante(s)

02487806389

Nome

MARCÜS VINÍCIUS NEVES PEREIRA PI008536

CRC/OAB

77938631353 FRANQUILANDE ALVES PEREIRA

JUCEPI

CSRTIPICO A ADTOniCAÇKO EK 12/04/2021 09:44:35 SOB M*
2021022368S.

PROTOCOLO; 210223685 DB 26/03/2021. CÕDI60 CB VBRIFICAÇXO:
12102430568. HIRB: 22600040494.

r ALVBS PBR8IRA BIRBLl

MARIA OBLStlITA DE SOOSA LKNDRO MBLO

RBSPONSAVBL PBLA AOTBMTICAçXO
TBRSSINA, 12/04/2021

A vallâad* dast* doeuaianto, se is^sesso, fies sujeito á eomprovaçio de eus autenticidade nos respectivos porteis.
XnforvLAndo 9«us resp«ctivoA da vatificaçSo



21/07/2021 certidAo de regularidade profissional-

PEDREIRAS/MA

Proc. </g^ri"\0'0Í2Q2
FLS.

Rub. I

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CCRTinCA que o profissienal
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-LeI n,° 8.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhas técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI

Certidão n.': Pir2021(Q0Oa434S
Nome: MARCUS VINÍCIUS NEVES PEREIItA CPF: 024,676.063-89

CRCrUF n.'PI-006536/0 Calegorla; CONTADOR
Validade: 1S.10.202t
Finalidade; BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Livro: DIÁRIO

N*001 'E»erc'rlo: 2020

Confirme a existência deste documento na página http;//201.33.23.184/$pwPi/principal.htm, mediante
número de controle a seguir

CPF : 024.876.063-80 Controle : 4592.5219.5533.5647

https://boleta-crcpl.org.br/8cnpts/SQL_dhpv03PI.dll/login



Página 1 de 15
FMha: 1 de 14

Proc.'

FLS..
Rub.

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 14 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 14 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020. da firma F ALVES PEREIRA EIRELI. estabelecida noíat R

JOSE PAÜLINO, n° 500, SALA 01 E 02, bairro FATIMA, CEP 64049-360,
cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 33.622.896/0001-08 e
registrada no(a) Termo de Abertura sob o n° 22600040494 por despacho de
15/05/2019.

Teresina-PI, 1 de Janeiro de 2020

Fraríqi.iilande Ah/es Pereira

Titular - Administrador

CPF: 779.386.313-53

Marcos Vinícius Neves Pereira

Contador

CRC -PI 00S536/O9

cPF-n94 «7» nfi-T-nn



Balanço Patrimônio

Empresa: F ALVES PEREIRA EIRELI - CNPJ: 33.622.896/0001-00
Endereço: R JOSE PAULINO, Complemento: SALA 01 E 02, N.°: 500,
Bairro: FATIMA. Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP. 64049360, Telefone: (86) 3029031
NIRE: 22600040494 - Data: 15/05,'2019

Conta Descrição

Fortes Contábil

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01,01,02.01

1.01,01.02,01.0001

Total Ativo

2-01.01

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01,03.01.0001

^.01.01.03.01.0016

2.01.01.03.03

n* r\A Anni:

2 01.01.03.03.0007

2.01.01.17

2,01.01.17.01

2.01.01.17.01.0007

2.03

03111

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.01.0001

2.07

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Total Passivo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Banccs

Contas Correntes

Banco InterAg: 0001-9 C/C 6057477-1

" Passivo "*

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Obrigações Trabalhistas. Previdenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenclárias

INSS a Recolher

IRRF 3/ Folha

Obrigações Fiscais
rnciMC ̂

CSLL a Recolher

Outras Contas

Outras Obrigações

Pró-labores a Pagar

Passivo não Circulante

flhrinaçõe» rte I nnnn Pta^n

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Empréstimo

Patrimônio Líquido

Outras Contas

Outras Contas

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumuíados

PED^i-tA^MA ,

Proc.'lWâ^/202 /

1,

14 511.72 O

14.511,72 O

6.169,36 D

6.189,36 O

6.189,36 O

6.322.36 D

6.322,36 D

6.322,36 D

14.511,72 D

14.511,72 C

30.123,11 C

30.123,11 C

8.020.73 C

7.697,62 C

713,06 C

7.184,54 C

123,11 C

44,36 C

22.102,38 C

22.102,38 C

22.102.38 C

100.000,00 C

mnnnnnn r.

100.000,00 C

100.000,00 C

100.000,00 c

115.611,39 D

115.611,39 D

115.611,39 D

115.611,39 D

115.611,39 D

14.511,72 C

^ata de Encerramento: 31/12/2020

.aíor de Ativo e Passivo: RS 14.511.72 (Quatorze Míí Quinhentos e Onze Reais e Setenta e Dois Centavos).

Declaramos, sob as penas da Lei. que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas:
As informações foram extraídas das folhas n° 12do Livro Diário n° 001, registrado na Junta Comeria! do Estado do Piauí sob o
numero 12102430568 em 12/04/2021.

Teresina-Pi, 31 de Dezembro de 2020

FranquiiarxJe Alves Pereira
Titular - Administrador

CPF; 779.386.313-53

Marcos Vinidus Neves Pereira

Contador

CRC -Pi 008536/09

CPF:024.878.063-e9



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: F ALVES PEREIRAEIRELI -CNPJ: 33.622.896/0001-08
NIRE: 22600040494 -Dala: 15/05/2019 r ■■■ '

Estabelecimentos: Todos; Certtros de Resultado: Todos
Endereço. R JOSE PAUUNO, Complemento SALA 01 E 02, N.". 500, Baino: FATIMA, Cidade. Ters
3029031

OHEi>tAS/MA

Página 2 de 4
Fofla: 2

Fortes Contábil

leje/one: (86)

01/01/2020

Conta

31/12/2020

13.964,00

13.964.00

(+)010

010.01

010.01.02

(-)020

020.01

020.01.03

020.01.04

020.01.05

(=)030

(-) 040

040.03

(=)060

(-) 070

070.01

070.03

'*=)110
(=)150

{=) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

COFINS

PIS

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad /Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes imp.Renda e Contrib. Social

Resultado Liquido do Exercício

13 964.00

7 433.92

7.433,92

234,12

50,74

7.149,06

6.530,08

95.640,07

95.640,07

(89.109,99)

33.650,46

33.556,75

93,71

(122.760,45)

(122.760,45)

(122.760,45)

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2020

Declaramos, sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas das foltias n° 13 do Livro Diário n° 001, registrado na Junta Comerlal do Estado do Piauí sob o numero
12102430568 em 12/04/2021

Franquilande Alves Pereira

Titular - Administrador

CPF: 779.386.313-53

Marcos Vinícius Neves Pereira

Contador

CRC -Pi 008536/09

CPF:024.87e.063-89



Análise pelos índices do Balanço
Empresa: F ALVES PEREIRA EIRELI -CNPJ: 33.622896/0001-08
NIRE: 22600040494 - Data: 15/05/2019

Mês: 12/20202

Endereço: R JOSE PAULINO, Complemento: SALA 01 E 02, N.®: 500, Bairro: FATIMA, Cidade. Te

3029031

PEDREIRAS/MA

Folies Contábil

:'Teiefone; (86)

Código Nome Expressão

Valores Resultado

GA Giro do Ativo d030/c1

841.494,26 / 210.736,00 3.99

Quanto a empresa vendeu para cada R$1.00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

GEG Grau de Endividamento Geral (c201+c203)/(c1)*100

(121.692,77 + 5,961,66 )/( 210.736,00 )*100 60,58

Comprovar o Grau de Endividamento Geral (GEG), quanto o ativo total da empresa estaria comprometido

para custear o total de suas dividas

ILG Índice de Liquidez Geral (c101+c107!;(c201+c203)

( 210.736,00 + 0,00 )/( 121.692,77 + 5.961,66 ) 1,65

Comprovar o Grau de Endividamento Geral (GEG), igual ou inferior a 1,0 (um),
A narKr rtp rtarbvi halan/yi

LC Liquidez Corrente c101/c201

210.736,00 /121.692,77 1,73

Quanto a empresa possui de Atvo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

^.1 Liquidez Imediata c10101/c201
174.624,83/121.692,77 1.44

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Liquida (d200/d030)*100

( 83.081,57 / 841.494,26 )*100 9,87

Quanto a empresa cbtcm de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100

(83.081,57/210,736,00)-100 39,42

Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

As informaçóes que constam no relatório, foram extraídas das demonstrações contabéis com t)ase na documentação apresentada pela empresa,
sendo de responsabilidade administrativa da mesma.

Declaramos, sob as penas da Lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas âas:
As informações foram extraídas do balanço due ccmsta na folha n° 12 e nas demonstrações do resultado do exercício.

que consta na folha n® 13, do Livro Diário n® 001, registrado na Junta Comeria! do Estado do Piauí sob o numero 12102430568 em 12/04/2021.

Teresina-Pi, 31 de Dezembro de 2020

Franquilande Atves Pereira
Titular - Administrador

CPF: 779.386.313-53

Marcus Vinidus Neves Pereira

Contador CRC-PI 008536/0-9

CPF: 024.878.063-89



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo piyllül pedreirasimã
Seaetaria de Governo Digital Proc. (l202_
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração Q. —_

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F ALVES PEREIRA EIRELI consta assinado digitaímente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINAN7E(S)

02487806389

77938631353

MARCUS VINÍCIUS NEVES PEREIRA

FRANQÜILANDE ALVES PEREIRA

yucEP/

CSRTIPICO O RBOISTRO U 33/04/2021 31i46 SOB K° 302102S53eo.

PROTOCOLO: 21026S280 DB 21/04/2021.

CÕDIOO DE VERlrlCAçXO: 12102'?713»0. QTM DA SEOB; 33622e»«00010a.
HIRB: 22£a0a40434. COM EFEITOS 00 REGISTRO BI: 23/04/2021.

F ALVES PEREIRA BIRBL!

MATEOS FRANCISCO SANTOS ROFIHO VIEIRA

SECRBTÍRIO-OERAL

vwv.piauldigital.pi.gov.br

A validada daata docunenco, se Is^reaao, fica sujeito á covprovaçAo de sua aacanelcldade nos zeapectivos potcaia.

informando aena respectivos cddigos de veriflceçRo.



P^ina 14 de 15
raha: 14 de 14

Proc.

PLS.

Rub.

PEORElKASfMA

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 14folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 14 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020. da firma F ALVES PEREIRA EIRELI. estabelecida noíai R

JOSE PAULINO, n" 500, SALA 01 E 02, bairro FATIMA, CEP 64049-360,
cidade Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 33.622.896/0001-08 e
registrada no(a) Temio de Abertura sob o n" 22600040494 por despacho de
15/05/2019.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2020

Franquilande Alves Pereira

Titular - Administrador

CPF: 779.386.313-53

Marcos Vinícius Neves Pereira

Contador

CRC -PI 008536/09

CPF m>4 fl7fi nfi3-fi9



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU!
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1** GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

I Proc.
LS.

I Rub.

PEDREiRAS/MA

/  20

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2260630

O Tribunal de Justiça do Esladu do Piaui CERTIFiCA QUE, revendo os registros de
distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU).

ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIALiF ALVES PEREIRA EIRELI

CnPJ: jJõzzêàòOüülõs, REPRESENTANTE LEGAL: FkãNCiUílANüE ALVES PEREIRA

ENDEREÇO: R JOSE PAULINO NÚMERO 500 COMPLEMENTO SALA 01 E 02 CEP 64.049<
360

BAIRRO: Fátima, MUNICÍPIO: TERESINA - PI
Obs.:SEI 21.0.000071940-1

r» y A

\ V x^L_o.

•  Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n" 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piaui;

•  Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

•  Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicítante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto a autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piaui, que deverão ser objeto de certidão específica;

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o GPF/CNPJ.

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 26 de Julho de 2021 ás 11 h 57 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do
Tribuna! de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N" 2260é30. Cóaigo verificador:
11D2A.01689.4E083.1C195

FOLHA 1 de 1

j



APOLICEDIGITAL

PEDREiRAS/MA

Proc. ho2

' SEGUROS

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura
do OR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internct da
Superintendência de Seguros Privados {www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros
(juntoscguros.com).

FRONTISPÍCIO DÉ APÓLICb StGUKO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS SA

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 - Centro •
Curitiba - PR

Data de Emissão: 16/09/2021 12:12:12

N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505

Proposta; 3112161

Controle Interno (Código Controle): 067373656

N=de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49 AVENIDA ZECA BRANCO 134 - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA

DADOS DO TOMADOR: F ALVES PEREIRA EIREU ME

CNPJ: 33,622.896/0001-08 - RUA JOSE PAULINO 500 - TERESINA - PI - SALA 01 E 02

DADOS DA CORRETORA

000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônico digitaimente assinado por

ICP ICPICP
Brasil Brasil

Gustavo Henrkh

, í ,.'"'

*  Rooue Jr. de H. Melo

Occumsnto eteirônico assinadodigilarnele contorme UP n° 2 200,2/21X1 Oo 24/08/2C01, gua
inslílUluaínfra-estiuluraaaCnavEsPiBlicasBiasilara-ICP-OfaslíDOi Sgnalánoslas) Gtètavo

d» <fo Cenr^íí»» d» MoIo N' « Síc» <»
Csitificaib SC9e8C02A5tA}aU

AH t*-PcainsUg>daalnfia.E9riiui9il»C/<avesPút*casBrstea-ICP-Bra9l.paagaia*i8aul8ncodaclB.arteaK&(]eeavaiKMeuii}cadeaccuiiien(osemKimaelcilr&ica.das
aptía;aas da snnyieatasapteçtesrabttadasgjeLiitemcatfcattsdoiae.Cieni cano a tealmtão 03 uareagiaseloiririicas seguras
AjttsetedasúleisdeefnssSodasledMumeno. pcde(ase(verl11cadoseaapil«souendcesok:ICCIfelafnen(Bresell^a)^osltewwwslSEp.9cvb'aaSlJSEP-S^xrlr<antt1cede
S«^C£PiivaiM,Aii:ai4.>é FáJaai.íBfM-óâ.alpeiârícai^ia^ riCi-.d{iZãí&óCifi.iJâ iJõ.>iêtK.á úsTíkír«iai ateu, rêàSêdiíOéccíieiíúiiTi
de se^o As MnSçdes ctytraiuas / reguiameno dele pnxUoprdocokzacfis cala sooetfida / enbAde ii/toà Susep poderão ser consoladas IO ste www susepgcv br. da acorde om o
rúnerodacrocasso ccnsianadaapOiKs/prcposlaAcertireodsregUaridadBdasoc^radBS^adoraperanaaSUSEPpaleserccnstiladarDsrewmirsusapocwOrPsIeprcidulo está
prchxoiac&sdMe doN'de Prccesso SUSEP 15414900195/2GI^17en° 15414 Sa)1S6/2014-â
AlendmertoSUSEP'0600 021 5454 Ceniral de/VendmanoJinlo 0603704 0301 OuvidcnaAjnIo CeCD 643 0X1



N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505

Proposta: 3112161
Controle Interno (Código Cxíntrole): 067373656

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

Licitante R$62.563.99
0775 - GARANTIA SEGURADO

SETOR PIJBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

Modalidade e Cobertura Adicionai

Licitante

Importância Segurada
Vigência

Tériruno

R$ 62.563.99 16/09/2021 15/11/2021

Demonstrativo de Prêmio:

Prêmio Líquido Licitante R$

Adicionai de Fracionamento R$

I.O.F R$

Prêmio Total.

Parceia

1

Vencimento

23/09/2021

N^Camê

11060044

Vaior(R$)

190,00'

Em atendmenoãLa \yii\l\7infatr\mx. irY^iilOT«alkyrta5f<BflfiF*ft<PL';ga»pArteJ*rtanmNSa*n»f«frtiriifKrtngajirr»i rtcrtpirtr»!fV>pig.jli[Uirtic>7iicji»li,^
e3]edlicaQls)vala(es)acrnad9scnlc<s) é(saol dftuMsl no canâno deea cortiTOao O» ccbeBurMsl PodB(nil soficf alere^tes) quanOacoitralaiaisi BoiaanenlaH em cUra mnpcãgSa

F-á^tdBiS
APOLICEDIGITAL



á N" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505
S Proposta: 3112161
S Controle Interno (Código Controle): 067373656
I N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

PEDRE-(AS/MA

Proc.

FLS..
Rub.

Objeto da Garantia

Esta apólice^ de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA SRP N° 004/2021

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.® 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

******

******

******

« * « *

* * ** **

******

******

* « * «

16
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d N® Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0344505
g Proposta; 3112161

g Controle Interno (Código C/ontrnle): 067373656
I N" de Registro SUSER; 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCUIJKR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO; SETOR PIJBLICO

1. Objeto:

REDRt íAS/MA

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de.

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos.

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições;

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais; conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais; conjunto das disposições especificas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. s/

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre óraâos ou entidades da Admini^aç^o
Pública (segurado) é particulares jtómadores), em que~haja um acordo de vontades para e
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações reciprocas, seja qual for a denomjmçãb
utilizada.

PágnaSdste
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H" Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0344505

Proposta: 3112161
Controle Interno (Código Controle): 067373656

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000 PEDRfc (AS/MA

ProcJ^O'^h<X?l/202
F4.S. -ipA-
Rub. xi-

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na ,
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das :
obrigações cobertas pelo seguro. i

2.8. Limite Máximo de Garantia: vaior máximo que a seguradora se responsabilizará perante o ■
segurado em função do pagamento de indenização. |

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, j
e que deverá constar da apólice ou endosso. j
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou '
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela !
apólice. I

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta j
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a ,
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou nã^
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, :
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita
apenas uma vez. durante o prazo previsto no item 3.3.. "jX
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares r/n \ !
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1  poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desae que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3, será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia:

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

,  4.2, Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
1  documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
i  deverá acompanhar tais modificações, devenoo a seguradora emitir o respectivo endosso.

i  4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
i  base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
S modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
i  desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
'  endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice,

5.2, Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas,

5.2,1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. ^

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicionai, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com Juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos Juros pactuados, \

5.4, Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas n 1 '
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parcelas coincidir com dia em que nâo haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de basejjara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora^ em virtude das quais se faça necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais:

7.4. Caso a seguradora conclua pela nâo caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de Indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe d^
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou A J

Página Seta tS
APOLÍCEDÍGITAL



N® Apólice Seguro Garantia; 01-0775-0344505
Proposta: 3112161

Controle Interno (Código C/)ntrole); 067373656

N® de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775,0344505.000000 P^Rt.iAS/WA
ProcyrC^^\<?^}2Q?\
f>. ̂  on o T—

II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou muitas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do

i  último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7,2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculaçâo da apólice a um contrato principal, todos os saídos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
muita objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:
I

i  9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
i  terrnos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

:  a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

«. b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
à data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixad^
;  para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
!  pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com
os demais valores devidos no contrato. \

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas peio tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos oIj fatos tenham dado causa ao sinistro. "

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro:

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legai fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravaçâo de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias;

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em beneficio do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seouro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes
eventos, o que ocorrerprimeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme
item 7.3, destas Condições Gerais: i \
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:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da i
apólice; j

iV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da ;
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais ;

i  casos; ou
I  I

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas I
Condições Especiais.

I

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto orevisto em contrato, esta garantia i
^  somente será iiSerada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o :

disposto no parágrafo 4® do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei n® 8.666/93. ;

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por Iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as
seguintes disposições;

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculaao de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%<lo—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do—

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—j original para obtenção de prazo em dias— [—Prêmio—

--30/365- ^-..20%---

.-45/385- ^...27%-.-

--60/365- ^-..30%---

--75/365-

. .00/365- ^-.-40%---

-105/365 ^-..46%---

-120/385 ^ ...60%---

-13S365 ^...56%---

-150/385 ^...60%---

-165/385

-180/365 ^...70%---

195/365 .|...73%--

210/385 ^...75%.-

225/365 ^.-.78%--

240/365 ^...«0%-.

255/365 ^..-83%"

-270/365 .).--85%--

-285/365 ^...88%--

-300/365 -[.--90%--

-315/365 .[...93%--

-330/365 1 ---95%--

-345/365 4-..98%--

-365/365 -|--100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utiliia
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. \ / /fll
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16. Controvérsias: I

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser ]
resolvidas: j

]

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judiciai.

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

I  16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por melo de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas peio Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n® 9307, de 23 de setembro de 1996.

17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou
recomendação á sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo. CNPJ ou\
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. u

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o terrltórnx \
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apóllcez \ '

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas nal ̂  i
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

i

:  PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

1.1 Este contrato de seguro garante a Indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudícatário em assinar o contrato principal
nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido,

1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
i  Indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.
I
I

i  2. Definições:

!  Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n"
:  8.666/93.

i

;  I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos

:  expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos; Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador ai^udicatário em
assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de
Licitação.

i  3. Vigência:
i A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
j  principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudícatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do p^o
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamaçarrâo
Sinistro. t

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

Pã^12dBl6
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as multas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4,1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela a_pólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro;

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
sociál, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratsaiv
se enquadra nos termos do inciso VI, do item 11 - Perda de Direito, das Condiçõeis.,
Gerais.

Rignai3del6
APOLICEDIGITAL



N'' Apólice Seguro Garantia; 01-077&^344S05
Proposta: 3112161

Controle Interno (Código Controle): 067373656
N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0001.0775.0344505.000000

- ProG

FLS.

Rub.

PÊDRt >AS/MA

:/M^^y2.05

7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.

* * * * « « *
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Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante ã alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato

!  e/ou aditivos aarantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no

I  presente documento."

**«*«*

**«*« <*
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Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
d«umento n® 01-0775-0344505

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Nome:

RG:

Cargo:

Páglralgdaie
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À Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

5.2.5 OUTROS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

RELATIVO:

CONCORRÊNCIA SRP N". 004/2021

OBJETO;

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de limpeza pública e coleta de resíduos sólidos (coleta de lixo domiciliar,
coleta de entulhos, varrição diária manual, capinação e roço manual, coleta de resíduos dos
serviços de saúde e limpeza de esgotos, córregos e igarapés) na sede e zona rural do Município
de Pedreiras/MA

Teresina 17 de Setembro de 2021

F ALVES PEREIRA EIRELI - ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAUÜNO, NÚMERO: 500 - BAIRRO: FATIMA -
CIDADE: TERESINA - PI - CEP: 64.049-360/CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL: ^
19.645.680-0/ INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086/ E-MAIL:

GRUPOFRADM@GMAIL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

CONCORRÊNCIA SRP N® 004/2021

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA
HABILITAÇÃO

F ALVES PEREIRA EIRELI, inscrito no CNPJ n° 33.622.896/0001-08, por intermédio de
seu representante legal o Sr. FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, portador(a) da Carteira
de Identidade n° RG.: 1678326 - CPF.;779.386.313-53. situada na Rua José Paulino, n°500,

Fátima ,Teresina/declara, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei
Federal n.° 8.666/93, que até a
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da CONCORRÊNCIA SRP
n° 004/2021, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os
seus termos.

TCTesina 17 de Setembro de 2021

ÍDE ALVES PEREIRA

EMPRESÁRIO

RG. 1678326

CPF.:779.386.313-53

F ALVES PEREIRA EIRELI - ENDEREÇO; RUA JOSE PAULINO. NUMERO: 500 - BAIRRO: FATI

CIDADE: TERESINA- PI - CEP: 64.049-360/CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:

19.645.680-0/ INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:

GRUPOFRADM@GMAILCOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

CONCORRÊNCU SRP N° 004/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. I", XXXIII, DA CF/88

F ALVES PEREIRA EIRELl, inscrito no CNPJ n° 33.622.896/0001-08, por intermédio de
seu representante legal o Sr. FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, portador(a) da Carteira
de Identidade n° RG.: 1678326 - CPF.:779.386.3I3-53, situada na Rua José Paulíno, n^SOO,

Fátima ,Teresina-PI.

DECLARA,para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos
termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988.

Teresina 17 de Setembro de 2021

,?ÍDrALVES PEREIRA
EMPRESÁRIO

RG. 1678326

CPF.:779.386.313-53

F ALVES PEREIRA EIRELl-ENDEREÇO: RUA JOSÉ PAULÍNO, NÚMERO: 500- BAIRRO: FATIMA-
CIDADE: TERESINA - PI - CEP: 64.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:

19.645.680-0 / INSC.MUNÍCIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:
GRÜPOFRADM@G MAIL.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

CONCORRÊNCIA SRP N® 004/2021

DECLARAÇÃO COMPROMETIMENTO

F ALVES PEREIRA EIRELI, inscrito no CNPJ n° 33.622.896/0001-08, por intermédio de
seu representante legal o Sr, FRANQUILANDE ALVES PEREIRA, portador(a) da Carteira
de Identidade n° RG.: 1678326 - CPF.:779.386.3l3-53, situada na Rua José Paulino, n®50D,

Fátima ,Teresina-PI. Declara que sc compromete a apresentar, até a
assinatura do contrato, as Licenças de Operação expedidas por órgão ambiental competente que
autorizem a empresa a executar as atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos
urbanos, hospitalar e de construção civil, necessários a perfeita execução dos serviços
constantes deste edital.

Teresina 17 de Setembro de 2021

NDE ALVES PEREIRA

EMPRESÁRIO

RG. 1678326

CPF.:779.386.313-53
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À Prefeitura Municipal de Pedreiras-MA
A/C Comissão Permanente de Licitação

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM O PRE5ENT{D0^MENT0S DE HABILITAÇÃO) COM TOTAL DE FOLHAS,
NUMERADAS DE o\ A^^ DA EMPRESA F ALVES PEREIRA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ
33.622.906/0001-08,LOCALIZADA NA RUAJOSÉ PAULINO 500, BAIRRO FÁTIMA, TERESINA-PI

RELATIVO :

CONCORRÊNCIA SRP 004/2021

Teresina 17 de Setembro de 2021

^NDC ALV

J. 1678326

CPF.:779.386.313-53

F ALVES PEREIRA EIRELI - ENDEREÇO: RUAJOSÉ PAULINO, NÚMERO: 500 - BAIRRO: FATlMA -
CIDADE: TERESINA - PI - CEP: 64.049-360/ CNPJ: 33.622.896/0001-08 / INS ESTADUAL:

19.645.680-0 / INSC.MUNICIPAL: 611.459-8/ FONE: (086) 9 9982-1086 / E-MAIL:


